
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

Nº: 001/12.



Senhor Presidente,



Considerando que o interesse público, bem como a publicidade devem ser respeitados pela Administração Pública.



Considerando que é dever do Poder Público zelar pela educação, saúde e bem estar do menor, como determina a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).



Considerando que há previsão orçamentária para compra de merenda escolar.



Com base, no art. 115, § 3º, X do Regimento Interno da CMNF e art. 68, XV da LOM, solicitando resposta com base no art. 110, XIV da LOM:



Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignado em ata dos nossos trabalhos, o presente Requerimento de Informação ao Exmo. Sr. Prefeito de Nova Friburgo, Sérgio Xavier, nestes termos:

QUAL O MOTIVO PARA QUE AS UNIDADES ESCOLARES NÃO ESTEJAM FORNECENDO MERENDA ADEQUADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL? HAJA VISTA QUE, ALGUMAS ESCOLAS/CRECHES ESTÃO OFERECENDO APENAS ARROZ E FEIJÃO.

REQUER AINDA, CÓPIA DO CARDÁPIO EFERECIDO NAS UNIDADES ESCOLARES NA PRIMEIRA SEMANA DESTE ANO LETIVO, DEVIDAMENTE ATESTADO PELA DIREÇÃO DE CADA UNIDADE, BEM COMO, CÓPIA DO “MAPA DE MERENDA” CONTENDO O ESTOQUE DE TODOS OS ITENS DE MERENDA DAS UNIDADES ESCOLARES, TAMBÉM ATESTADOS PELA DIREÇÃO DE CADA UNIDADE.

Sala Dr. Jean Bazet,

Nova Friburgo, 05 de março de 2012.

LUCIANO FARIA


 VEREADOR - PDT




